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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANEI{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIAI LEI oRGÂNIcÀ MUÍ{ICIPAL E Do REGIMEÍ{Ío IITTERNo DA

cÂuam MUÍucIpAL; uersueçÃo REIácroÍ{ADA A IÍ{IcIATrvA
PROPOSTA

PROJETO LEI NO: 185/2024

CÂHARÂ uuxlop;,:" u ur;ii'i

APROVÂDÜ
EM Jü(

Emcnta do Púfi: Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipal a efetivar

abeftuÉ de crálito adicional suplemenbr na Lei Orçdmentária no 6869 de ll janeiro

de 2024.

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e tustiça, Comissão de

AdministÍação Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de MuÍiaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no ar1.. 72, VU, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo neettte or uneÊtcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoriâ do Prefeito Municipal, par:l que a proposição tÍamite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Àrt. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciatúa.
§ 10 - S,e a Câmara não se manif6tar em até 45 dias sobre o projêto, será ele incluiCo na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize ô
votação,

§ 20 - O prazo do paágrôfo anterior não corre em p€riodo de recêsso da Cámara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica eslãtuária ou
equivalente a c&igo.

O Regimento Interno também regulamenta o rêgime de urgência, veja-se:

AÊ. 98. Quando se tratar d€ projêto de lei com prazo de apreciàção fxado pêlo Prefeito, este

seÉ encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiç!, pard parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua natureza, o proieto exigir parccer de outras Comissôes. estas sê reunirão

coniuntaínente, dentro do pra2o de 05 (cinco) dlas, impronogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redêção, quê terá prdzo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas)j

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refere este artigo, e êmibdos os pareceres, incluir-se-á o

pmieto nâ ordem do dia da reunião imediatâ;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto 5eÉ anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os pro.ietos ô que se refere este artjgo terão prefêrêíriã pêra discussão e votação sobre

todos 06 derhais, salvo na hipote6e do projeto de Lei Orsãmentáriô;

§ 50 - Os proietos da lei e ê resolução, sob regime de urgência, que receberem emeMas até a

1a discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, paÉ que possam emiúr parecer sobre as inovadoes propostâs.

2- OUORUM EXrGIDO P^R VOÍAC^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias estÉies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PRoPosTÂ EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 185 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar ahftura de cr&lito ddicional suplementar nd Lei Orydmentária no 6869 de lt
de janeiro de 2024, carece seÍ analisado com base nos fundamentos a s€guir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto veBa sobre matéÍia de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portantô encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

ad:igo 24, as competências concoÍrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legaslar concorrentemente sobre:

I - direito tribúário, ÍlnancêlÍo. penitencÉrio, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislâção concorrente, ô competência da União limitar-se-á a estabelecer

normâs geraiS.

§ 20 A competênciê da União para legislar sobre normas gerais não exclui ã competência

suphmentar dos Estados,

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislôüvê

plêna, pâra atender â íl.ls peculiaridades.
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§ 40 A suterveniênciâ de lei federal sobre normas gerais suspende a efiaáoã da lea estadual, no

que lhe for contÉrio.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

ãrtigo).

No que concerne aos lvtunicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
bmbém do Texto Maior, disciplina a quest io de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete ao6 Municípios:

I - legislar sobre assuntos de anteÍesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.9g9,

dispõ€ o artigo 166, §8o:

Art. 166. o5 proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ôo

orçammlo anual e aos crálitos adicionais serão apreciôdos pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 8o Os recursos que, em decorÉncia de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

oraFmentária anual, ficarem sem desp€sas clrrespondentes podeÍão ser utillzados, conforÍÍe o

@5o, medlante cníitos especlais ou suplementares, com prévia e específica autorizado
legislativa.
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Finalmente a Lei Orgânica do Munichio e o Regimento Interno da Câmara

lu'lunicipal assim disciplina:
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Atl. 72 - CÀbE à Câmara Municipal, com sônção do Prefeito, não exigila esta para o

especificado no aft, 77, dispor sobre as môtérias de cornpetênch do Município,

6p€cincamentê:

III - plano plurianual e orpmentos anuais;

Da Leoislacão vioepte

A abertura de creditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva cÍiar

crfuito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo/ pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo aberturâ de crédito âdicional SUPLEMENTAR com todas as

especiÍicações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serãO utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um De€reto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédlto adicional SUPLEMENTAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o flm do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supêrávit llnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior;

II - os provenêntes de exesso de âr€cadasão;

III - os resultantês de anulaçáo parcial ou total de dotaçôes otsamêntádas ou de

cráiitos adkjonêis, autorizados em lei;

IV - o prcduto de opêraçõês de crédito autorizàdas, em forÍna que juridicamente possibilite

ôo Poder Executivo realizá-las.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo flnanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

operações de crálitos a eles vinculados.

PoÍ excesso de drreadaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realzadâ.

A anulaÉo púerá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplemenbÉo

orçamentária,

Com relação às openções de cÍédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrlna dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quàndo 6 cJ#itos orçanehtátios. inclusive os ctditos espciait abtbs e adibtus ao

oryaiEnto arual são ou se ton ah insuficient$, a lqislaçáo autotua a abiura de cíálittos

supbnenáré, Estes es6o aisim direbnente relacio1dos ao orpmento. Suplencnb-se, piq
6 crálitos do orçanento ânual.

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

(,,,) a Adhinisbaéo Pública utilizdt-se-á do Ctálito Suplementar sempe qE algurna &tâão
prevista na Lei Otçmentiítià Anual se toma insuiiciente para o êEndifireoto de despesas. Essâ

, - Â LEI 4.320 coMEr,rrADA - cot4 Â rMrRoDUdo or couerrÁruos À ["EI DE RESpoNsABtuoADE

FISCAL - 304 Edição - IBÁM - É9. 10a.

2 - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ÂLCÂNCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Forum - pág. 3OO.
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insufrcÉncià Ne set originaú tanto da fr\açâo ini.ial do vdbr tu do@q EE se tornou

in@nryb'vel an a ralldade das d6@s a seren r@lizadas, quànb d«ofiente de anubçáo,

total ou prcial ú n6m, Fara o aándimato de supbnen@ de outa fubção
otpmentiiia. @n o os ffiitos Suplenehtar$ albÊm a Lei dé Ogamento AnuaL etes só

Nem se ptelêer n dianE autodzaç&s lqislativat isto é, abawls de Lei. Via de tqra, 6sa
autotizdçA é dada, Flo Mer Lqislati@, no próprio texto ú Lei de Ot@nento AnEl 6asião

em EE se frxa tamÉn o lifiite do valor gbtuL ern Erm6 de perentuais, do total da

supbnenbçáo oreneoàida a ser ptditb Flo dminittrado, duranE o exercíctr) tlnan@iro.

Áutotzús lqislativanente 6 Oálitos Oryamentárix se @twúizamt na prátkz, aüavés de

tua abftüra Í,or kcreto do Chefe do Púer Ex&uti@

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os cráJitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ÁrL 167. 5ão vedados:

(...)

V - a abertuÉ de cÍédlto suplementar ou espedàl sem pré,/ia âubÍizaÉo legislativa e sem indicaçâo dos

reorsos corÍ€spondent€s;

(..)

Das Classiftcacões e footes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de credito adicional SUPLEMENTÂR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

âdicional SUPLEMENTAR deve ser precedida de exposiÉo justiÍicada. A

lmn

cada processo de forma clara e objetiva. como se denota na justificativa oue

acompanha o oresente proieto, sendo que o mesmo busca atender as

necessidades do município para as desoesas correntes da Secretaria

Municipal de Educacão.
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interêsses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obs€rvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 185, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece seÍ

ESIE COÍ{STTTUCIOI{AL E LEGAL, em

dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem
caráter técnico ooinatiyo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificàrem a VIAAILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem taio pouco reflete o

PEçá Ce PáchM dê MêdêrB. s/É CênlÍo
E-ir,ril: l@islatvoiâremaÍaúunae o ev br @
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pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara MG para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Muriaé, datd dd

RANGEL I.4ARTINO DE OWEIRA

DEVAIL GOI'4ES CORRÊA

.G
CELSO RICTRDO DE OUVEIRA

OLIVEIRA

FREDERICO FARIA SILVA

WALTECY RODRIGUES DA COSTA ]UNIOR

DEVAIL GOMES CORREA . SUPLENTE4

Comissão de Administração Pública - ComposiÉo art 83 RL

G
CELSO RICAROO D

REGIN

MIRIAN NI BARBOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orsamentos e Tomada de contas - Compooição aÍt, a3 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE3

Comissão de Constituiçâo, LegislaÉo e lustiçâ - Compoci(Éo .Ê a3 RI.

CELSO RICARDO
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PROJETO LEI Í{o: 185/2024

Obiêto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da pÍoposta

aPresentada: Ementa do PÍojelo - Autoriza o Chefe do Poder Eyecuttvo Municipdl a

eFetivar abeftura de cráíito adicional suplementdr na Lei Orçdmentáià no 6869 11 de

jdneiro de 2024.

Ab initio, imct.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especiâlizâdas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas, Dois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

Práç. Cd P&r@d€ lLdaB. í., c6rD.üBP6r[152 Íêr (32)3639S305{} CEP 36 3€0415 ' Mú.ê ' 116
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Por essãs razões, esta oiretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprôvação. resoeitando-se oãra tanto,

as formalidades leoais e regimentais.

Trdta-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica. já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SIYJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votdção do pareer dds Comissões

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

Casa

Câmara

co

6 "O parrer emitklo pr procuradbr ou adwafu e (iqão da addini@ ptiblica não é ato

adúinistratilo. Nada mais é do qE a opthião enitià Élo oÊÍador do di@ib, opinião tknico'jufuicê,

que odenbrá o adminisbador na tonada da ffi, na prátia do ato administratiw, que 5e @n§itúi

nd exelçâo er o6cio dà lei. Na oryftrnida& do julgan ênA poqtanto endvilo rra 6úite shnples

parffir, ou sej4 db opinatiw que podeia ser, ou nâo, .:bhsiderado Flo administrador," (Mandado dê

Seguranç, no 24.584-r - oistrito Heral - Rêlaton Min. Marco Auélio de Mello - STF,) Sem grifo no

original

P6Cã Cêl Pache. de M€46Íos !/É, c@lr c^isP6Í^r152.Íel (32) 3339ê3050 CEP 34.$0-015 rrúnaê_MG
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao Íinal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2LL do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Lt 170. lldo rrn PlêúÍlo, o p.újab sêá di.úibüldo ü Corrtirsô.5 pcírr.neiE, quc
qrldarão dê aprtaaítar pnrrcar à LGaa, aaido quc, tsrdo rslnr ocorrido, o paoicto 3aá
lnaluÍdo na ordqn do allt pârr dkcüss5o ê yotrção, confomE sêgúa:

§ lo - Em regra, os proietos de lei e de resolúéo passam por 03 (t'es) vúÉes;
§ 2o. túo Pleruário o pojeto é submdjdo à tâ (píimeiG) discussão. podendo sêr:

a) rejeit€do;

b) ôpíovado, §êm eÍnêrúas;

c) apÍovado, coín emen(hs das Comissõês;

d) recebêr emendas, subemendas ou substiMivos em Plenário,

I - Se o PÍoieto é reieitado seguiri para a Secretãíiô da Cámarô pôra arqui\rdmênto;

II - Nô hiBitese de ser apro\rado sem emmdas, sêrá enviâdo à Mesà Dretord para, nas reuniões

subsequentes. ir à 2à e 3à votàções;

lÍl - Se for apÍoyâdo @Ín emendas das C-omissõês. seÉ enviàdo à Cmissão dê Reda@ p.ra

elaboração de ópia da Íedado do vencido, ou se,a, a nova reda@ do projêto cofi ôs efiendas

aprovadas no lo (primeiío) turno de votado. para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas êm Plenário, o Projeto sairá dã pauta, sendo remetjdo, com

as eínendàs, à5 Comissóes Permanentes coínpetentet apo6 o quê, emifdos os parecêres, retomarà á

Ordem do Dia paÍa apreciâção Élo Plenário;

§ 40 - O proieto que receber emendas em Plenário retomará às comissões e voftafiá à pauta ainda em 1â

(pÍiÍnei6) dlscúsão, podendo sêr:

P6C2 Cêr Pach@ de Mêdeird íÉ c..rro caM PosÍ^L r 52 . Iêr {32)36396-3050-CaP36€30-015-Mlnaé-M6
E.l,tá'r led's1,tvo@c.tu,aôuô* m @v br @ 6rr@€@íamu@ N @v bí . S'le 060€l M @tuíânun& m @v b.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

a) âpíovado @.n emendat hiÉtêse em que sení enüôdo à Comassão de Redação par. elaboração da

r€dâdo do vencido;

b) aprovado, tendo as emêndas rejeitôdôs, sêguirá para â Sêcíetaria pôrâ ir à 2à discussão e votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçcá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigg 154. determina

que sem especificar que serão substifutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada. Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Árt. 197. Emendô é a propoEação apresentada como ôcêsgiria de out'a, podendo ser:

I - qrpressira - aqueh que implica m cancelamento de Êâne dà pÍopo6*Éo;

II - sub6b'hÍiva - é aquela apresenbda como sucedânea de paÊe de umâ propo6iéo e que tomôrá o

nome de "subGtihrtivo" quando ahngir a propoaiio no seu mnjunto;

III - âditivô - a que acÍêsceflb algo à proposÉo;

IV - de redôção - aqueia que ahera somente a redaio de quahuer proposiéo.

A Comissão abaixo subscrita, veriflcando a Lei Orçamentária, apresenta

emenda adCgU!!!!dg_C!!!COE_dg-pIqiC!e que passa a seguinte redação:

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar abertura de

crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária no 6869 de 19 dê

dezembro de 2023.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto oom as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentes, nem tão oouco refletê o

o€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros destâ Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da vobção em plenário.

CELSO RICâRDO

IYI HINI BARBOSA

ADEI4AR CâI4ERINO - SUPLENTE,

com. de Finanças, Orçamentos e Tomâda d€ contas - Composição aÉ. 83 RL

RO
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I/ II e III,

sendo que, feita a 3a (terceiÍa) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-s€ a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A rcdaÇão final do Prolétq para ser discutida e votada, independe dos

intersttcios constdntes deste Regimento.

III . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei com a emenda apresentada:

paça ca caara oe*a.calÉ, c..tro _ cÀuPosr;1s2 Tel (32) 3639e3O5ô CEP 3a 8aoáls _ MuíX MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Aubiza o Chefe do Ner Exüutivo Munici@l a efetivar afuiun de

crálito ddicional suplemenLar na Lei Orçamentárid no 6A69 de jg de

dezembro de 2023.

ANTÔNIO

RANGEL MARTINO OLIVEIRA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE'

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - ComposiÉo art. 83 Rf.

3 *á admitila enêotu à túção lrtdl, @n d finâlida& exdusi,B de or*nar a matériâ, @Íigir d

linguqgn, os engar,os, as @ntradifu ou Fm ebÊr o seu brto.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

CH
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

n0 que tanoe a eÍros meramente formais em atencão e respeito a técnica leoislativa.

dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, ddtd da votdção em ptenário.

TOr.lÁZ


